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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.   SERVIDOR 
PÚBLICO  ESTADUAL.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍNCULO 
PARA  COM  A  ADMINISTRAÇÃO. FUNCIONÁRIO  DE 
FATO. DIREITO À PERCEPÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. 
DANO  MORAL  INEXISTENTE.  REFORMA  DA 
SENTENÇA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. PROVIMENTO.

− A arguição de  inexistência  de  vínculo  funcional  para 
com  a  administração  não  exime  a  Fazenda  Pública  do 
pagamento  das  verbas  salariais  devidas,  mormente  em  se 
tratando de funcionário de fato, sendo que todos os seus atos 
praticados são considerados válidos.

− A retenção salarial por si só, não enseja indenização por 
danos morais, mormente quanto inexistente prova de que se 
deu injustificadamente. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO  E,  POR  CONSEQUÊNCIA,  REFORMAR  A  SENTENÇA  PARA 
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS EXORDIAIS.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de APELAÇÃO CIVEL combatendo a sentença de 
fls. 95/98, que julgou improcedente o pedido inicial.

Leandro  Calixto  Henrique  ingressou  com  AÇÃO  DE 
COBRANÇA em face do ESTADO DA PARAÍBA, alegando que prestou serviço 
como Professor na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Clementino 
Procópio, no entanto, não recebeu os vencimentos dos meses de julho a dezembro 
de  2010.  Pugnou  pelo  recebimento  da  verba  retida  e  indenização  por  danos 
morais. 

Na  sentença  guerreada,  fls.  95/98,  a  magistrada  julgou 
improcedentes os pedidos exordiais, considerando que o autor não fez prova de 
vínculo contratual com o Estado da Paraíba. 

Nas  razões  recursais,  100/111,  o  recorrente  alega  que  as 
provas dos autos demonstram o vínculo funcional e a prestação dos serviços, de 
onde  resulta  o  dever  de  pagamento  das  verbas  retidas,  sob  pena  de 
enriquecimento ilícito da Administração Pública. Sustentou os danos morais, na 
espécie.

Contrarrazões, fls. 114/120.

Cota Ministerial sem manifestação de mérito (fls. 125/126).

É o Relatório

V O T O 

Exmo. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Trata-se  de  AÇÃO  DE  COBRANÇA C/C  INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS,  na qual  o autor alega ter laborado como Professor,  no 
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entanto, o Estado da Paraíba não lhe pagou os vencimentos, a par de ter exercício a 
labuta diária com dedicação e afinco.

Na sentença guerreada, a magistrada destacou que o autor 
não fez prova do vínculo contratual a fim de justificar a pretensão de cobrança e 
indenizatória.

Pois bem.

Analisando as provas dos autos, tenho que a sentença merece 
reforma, para fins de julgar parcialmente procedente a pretensão exordial.

Com  efeito,  o  promovente  alegou  que  fora  contratado 
emergencialmente para o cargo de Professor,  prestando serviço junto à  Escola 
Estadual de Ensino Fundamental e Médio Clementino Procópio no Município de 
Ingá. 

Infere-se da leitura da inicial, que o autor iniciou o serviço 
público por orientação do Diretor da Escola, o Sr. Rosenildo Braz, que solicitou a 
confecção do contrato de emergência (fls. 12).

Em verdade, inexiste contrato de emergência firmado entre o 
autor e o Estado da Paraíba. De fato, o Diretor da Unidade de Ensino não tem 
poderes  para  contratar  emergencialmente,  mas,  na  qualidade  de  longa  manus,  
fazendo as vezes do Estado, admitiu uma situação precária, redundando, em favor 
do autor, na figura do “funcionário de fato”.  

Os documentos de fls. 15/44, não impugnados pelo Estado da 
Paraíba, dão conta de que o promovente realmente trabalhou na Escola Pública 
Estadual,  no  período  mencionado,  fazendo  as  vezes  de  Professor.  Destaco, 
inclusive,  que  essa  circunstância  não  foi  elidida  na  sentença  vergastada,  mas 
considerada, tão somente, a ausência de vínculo contratual.

Aplica-se  ao  caso,  como  dito,  a  teoria  do  “funcionário  de 
fato”, segundo a qual o vício atinente à investidura no cargo não gera nulidade 
dos atos praticados pelo agente quando a situação é de aparente legalidade.

Os atos administrativos presumem-se legítimos, devendo ser 
conjugados,  nesta  hipótese,  os  princípios  da  segurança  jurídica,  da  boa-fé  dos 
administrados e as razões de interesse público.
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Sobre o tema leciona o mestre Hely Lopes Meirelles1:

“Como exposto no cap. IV, item 6.1.2, são válidos os atos praticados  
pelo  chamado servidor  de  fato,  ou seja,  por  aquele  que teve  sua  
nomeação  declarada  insubsistente  por  anulação  ou  
inconstitucionalidade da norma que a amparou. Isso se dá em razão  
da  presunção  de  legitimidade  daqueles  atos  e  do  princípio  da  
segurança  jurídica,  conjugados  com  a  teoria  da  investidura  
aparente.” (grifei).

No mesmo sentido é a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro2: 

“A função de fato ocorre quando a pessoa que pratica o ato está  
irregularmente investida no cargo, emprego ou função, mas a sua  
situação  tem  toda  aparência  de  legalidade.  Exemplos:  falta  de  
requisito  legal  para  investidura,  como  certificado  de  sanidade  
vencido; inexistência de formação universitária para função que a  
exige, idade inferior ao mínimo legal;  o mesmo ocorre quando o  
servidor  está  suspenso  do  cargo,  ou  exerce  funções  depois  de  
vencido o prazo de sua contratação, ou continua em exercício após  
a idade-limite para a aposentadoria compulsória.

Ao  contrário  do  ato  praticado  por  usurpador  de  função,  que  a  
maioria dos autores considera como inexistente, o ato praticado por  
funcionário  de  fato  é  considerado  válido,  precisamente  pela  
aparência de legalidade de que se reveste: cuida-se de proteger a  
boa-fé do administrado.”

E também do professor Celso Antônio Bandeira de Mello3:

“Anote-se que o defeito invalidante da investidura de um 
agente não acarreta, só por só, a invalidade dos atos que este 
praticou. É a conhecida teoria do ‘funcionário de fato’ (ou 
‘agente público de fato’). ‘Funcionário de fato’ é aquele cuja 
investidura foi irregular, mas cuja situação tem a aparência 

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 2010. 37ª 
Ed. p. 466.

2  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 24ª Ed. São Paulo: Atlas. p. 242.
3  BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 12ª Ed. São Paulo: 

Malheiros Editores, 2000, p. 219. 
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de legalidade. Em nome do princípio da aparência, da boa-fé 
dos administrados, da segurança jurídica, e do princípio da 
presunção de legalidade dos atos administrativos reputam-
se válidos os atos por eles praticados, se por outra razão não 
forem viciados.”

Por  outro  lado,  uma  vez  invalidada  a  investidura  do 
funcionário de fato, nem por isto ficará ele sem o direito de receber pelo trabalho 
despendido. Isto porque, havendo trabalhado para o Poder Público, se lhe fosse 
exigida a devolução dos vencimentos auferidos haveria um enriquecimento sem 
causa do Estado, o qual, destarte, se locupletaria com trabalho gratuito, de onde 
resulta o dever de pagamento de verbas não pagas. 

No  que  se  refere  aos  alegados  danos  morais,  a  causa  de 
pedir centra-se na omissão do Estado da Paraíba de quitar as verbas retidas.

Ora, tendo em vista que a situação do promovente junto à 
Administração Pública era precária, mesmo com a prova de que a Administração 
Central, no caso a Secretaria da Educação, tenha tomado ciência do fato (fls. 12), o 
caso não demonstra um ilícito indenizável, por ausência de prova de dano à honra 
e à imagem, notadamente porque não estamos diante de um dano moral in re ipsa.

Na  espécie,  não  se  vislumbra  uma  retenção  salarial 
injustificável, na medida em que o promovente laborou sem que houvesse uma 
prévia  formalização  de  vínculo,  mas  amparado  no  crédito  presumido  ao 
Representante imediato do Estado que, no caso, era o Diretor da Escola.

A retenção  salarial  por  si  só,  não  enseja  indenização  por 
danos  morais,  mormente  quanto  inexistente  prova  de  que  se  deu 
injustificadamente. 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO AO APELO, 
para  reformar  a  sentença  e,  por  consequência,  JULGAR  PARCIALMENTE 
PRECEDENTES OS  PEDIDOS INICIAIS,   condenando o  Estado  da   Paraíba  a 
pagar ao autor os vencimentos correspondentes ao Cargo de Professor do Ensino 
Médio e Fundamental,  compatíveis com aqueles pagos à professora substituída 
pelo autor, referentes aos meses de julho a dezembro de 2010, acrescidos de juros 
de  mora,  na  forma  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/1997  na  redação  dada  pela  Lei 
11.960/2009, e correção monetária pelo INPC desde o vencimento de cada parcela.
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Custas Isentas. Honorários que arbitro em 20% do valor da 
condenação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças 
Morais  Guedes.  Participaram do  julgamento,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças 
Morais Guedes – relatora, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. João 
Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Lavor, 
Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                      Relatora 
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